
SENADO FEDERAL 
(*) (**) PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 375, DE 2011
(Complementar)

Altera o parágrafo único do art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dispor sobre a obrigatoriedade de 
documento com código de barras em todos os pagamentos 
realizados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O parágrafo único do art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 64.........................................................................................
Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em 

documentos processados pelos serviços de contabilidade, sendo obrigatória a 
utilização de documento oficial com código de barras que contenha, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I – o valor do pagamento; 

II – se o pagamento é à vista ou parcelado, indicando-se, no último caso, 
de qual parcela se trata; 

(*) Avulso republicado em 7 de julho de 2011 por inversão da legislação citada. 

(**) Avulso republicado em 8 de julho de 2011 por omissão da data de publicação no DSF.    
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III – número de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas do 

órgão ou entidade da administração pública que efetuou o pagamento;  

IV – número de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas ou no 
cadastro de pessoas físicas do recebedor do pagamento; 

V – número de inscrição no cadastro de pessoas físicas dos servidores 
públicos credenciados para autorizar e efetuar o pagamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar tem o objetivo de tornar 
obrigatório, em todos os pagamentos efetuados por União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, o uso de documento oficial com código de barras que contenha informações 
suficientes para rastrear qualquer pagamento realizado por essas pessoas jurídicas, bem 
como por suas autarquias e fundações públicas. 

Para tanto, com base na atribuição conferida ao Congresso Nacional pelo 
art. 165, § 9º, II, da Constituição Federal, propomos a alteração do parágrafo único do art. 
64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que “estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal”. 

Tal medida, em nossa opinião, padronizaria os documentos referentes a 
pagamentos na administração pública, o que viria a facilitar e agilizar sobremaneira o 
trabalho dos órgãos de controle interno e externo, bem como o dos órgãos de repressão, 
quando das investigações policiais. 

Acreditamos ser esta uma medida simples, porém de imensa eficácia no que 
concerne à prevenção do desvio de dinheiro público e à possibilidade de rastreamento 
dos valores e punição dos envolvidos e dos responsáveis pelo eventual pagamento 
realizado à margem das normas legais. 
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Na cláusula de vigência, propomos o prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da publicação para que a lei comece a vigorar, por entender que os órgãos e 
entidades da administração pública necessitarão desse tempo para promover as devidas 
adaptações.

Nesse sentido é que apresentamos o Projeto de Lei em tela, para o qual 
contamos com a sensibilidade e o consequente apoio dos nobres Pares. 

             Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e contrôle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal.

................................................................................................................................................

......................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

Da Despesa 

........................................................................................................................................... 

Art. 64. A ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade competente, determinando 
que a despesa seja paga. 

Parágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em documentos processados 
pelos serviços de contabilidade. 

................................................................................................................................................

......................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Seção II 
DOS ORÇAMENTOS 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, 
objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração 
pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação 
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

§ 3º - O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º - Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º - A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º - Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 
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§ 8º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 

fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei. 

§ 9º - Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta 
bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; e de Assuntos 
Econômicos) 

Publicado no DSF em 06/07/2011 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
(OS: 13397/ 2011) 


